
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 28/2022
Processo: 00391-00010217/2021-78. Autuado (a): MALC TABACARIA EIRELI - ME Objeto:
Auto de Infração nº 04465/2021. Decisão: conhecer e negar provimento ao recurso interposto,
confirmando a Decisão SEI-GDF nº 620/2021 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª
instância, para manter as penalidades de MULTA no valor de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) e
INTERDIÇÃO PARCIAL, ficando proibida a execução de som mecânico ou ao vivo no
estabelecimento. As penalidades aplicadas encontram-se previstas no art. 16, incisos II e IV da Lei
Distrital nº 4.092/2008. Notificar o (a) a recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem
como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório, para a interposição
de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no
parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989. Informar que a Lei Complementar Distrital nº
833/11 prevê o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses,
desde que atendidos os requisitos legais para a sua concessão.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 31/2022
Processo: 00391-00014890/2021-87. Autuado (a): TERESINHA BENTO DA SILVA ME Objeto:
Auto de Infração nº 4660/2021. Decisão: conhecer e negar provimento ao recurso interposto,
confirmando a Decisão SEI-GDF nº 670/2021 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª
instância, para manter a penalidade de ADVERTÊNCIA, ficando a constatação do cumprimento da
obrigação dela decorrente a cargo do IBRAM. A penalidade aplicada encontra-se prevista no art. 16,
inciso I da Lei distrital nº 4.092/2008. Notificar o (a) a recorrente do julgamento e de sua
fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório,
para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, com
fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 33/2022
Processo: 00391-00008681/2018-07. Autuado (a): NOVO SUCESSO EIRELI - EPP (VERSÃO
BRASILEIRA) Objeto: Auto de Infração nº 03491/2018. Decisão: conhecer e negar provimento ao
recurso interposto, confirmando a Decisão SEI-GDF nº 127/2019 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA,
proferida em 1ª instância, para manter o valor da penalidade de multa em R$ 2.001,00 (dois mil e
um reais). A penalidade aplicada encontra-se prevista no art. 16, inciso II, da Lei distrital nº
4.092/2008. Notificar o (a) a recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo
de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório, para a interposição de recurso ao
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do
art. 60 da Lei distrital nº 41/1989. Informar que a Lei Complementar Distrital nº 833/11 prevê o
parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos
os requisitos legais para a sua concessão.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
 

DESPACHOS DE EXTRATOS DE OUTORGAS PRÉVIAS
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL –
ADASA torna pública a outorga:
Outorga Prévia nº 75/2022 - ADASA/SRH/COUT. Francisca Maria Gorete dos Santos
Duarte, outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea, mediante a
perfuração de um poço tubular, para fins de abastecimento humano e irrigação de culturas,
localizado no Núcleo Rural Lago Oeste, Rua 00, Travess 05, Chácara 01, Sobradinho/DF.
Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, Unidade Hidrográfica Ribeirão Contagem. Processo
00197-00001177/2022-88.
Outorga Prévia n° 83/2022 - ADASA/SRH/COUT. Secretaria de Estado de Obra e
Infraestrutura - SODF, outorga prévia para lançamento de águas pluviais, um ponto de
descarga no córrego Cortado, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, referente a
implantação do sistema de drenagem urbana da Avenida Central de Taguatinga,
Taguatinga/DF. Processo 00197-00000796/2022-55.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 
INSTRUÇÃO Nº 136, DE 13 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, Substituto, no uso
das atribuições previstas no Decreto nº 39.558, de 20 de dezembro de 2018, tendo em
vista o disposto nos artigos 211, 212 e 217, Parágrafo único da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, e considerando o que consta no processo 00391-
00008482/2021-96, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Disciplinar, designada pela Instrução nº 78, de 10 de março de 2022, publicada
no DODF Nº 48, de 11 de março de 2022.
Art. 2º Convalidar os atos praticados a partir de 12 de maio de 2022.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA Nº 133, DE 16 DE MAIO DE 2022

Constitui as Comissões de Avaliação e de Controle de Qualidade e designa os responsáveis
pelos indicadores do Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC –
Edição 2022.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe conferem os incisos XXXVIII e LI do art. 16 do Regimento Interno, tendo
em vista o que se apresenta no Processo 00600-00005177/2022-48-e, e

Considerando o Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas do Brasil – MMD-
TC, aprovado pela Diretoria e pelo Conselho Deliberativo da Atricon, em reunião no dia 15 de
dezembro de 2014, em Brasília-DF, no âmbito do Programa Qualidade e Agilidade dos
Tribunais de Cotas, implantado em 2013;

Considerando o regulamento do MMD-TC, com abrangência nacional;

Considerando que o MMD-TC é parte do Planejamento Estratégico 2018-2023 da Atricon;

Considerando que o TCDF aderiu ao MMD-TC, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC, integrada pelos seguintes
membros: ORIVAM IBIAPINA DA SILVA (coordenador), MARIA PAULA
MONTENEGRO DE AZEVEDO VON KOSTRISCH e MAURI SIQUEIRA MONTESSI.

Parágrafo único. Compete à Comissão de Avaliação:
I - Manter contato permanente com a Comissão de Coordenação-Geral do MMD-TC, prestando-
lhe as informações que lhe forem solicitadas;
II - Definir o seu plano de trabalho, com observância ao cronograma estabelecido pela Atricon;
III - Realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis pelas
áreas, produtos e atividades avaliados;
IV - Adotar os modelos de papéis de trabalho e/ou sistemas informatizados e observar as
orientações expedidas pela Comissão de Coordenação-Geral;
V - Participar dos treinamentos promovidos pela Atricon;
VI - Utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;
VII - Dar suporte à Comissão de Garantia da Qualidade, facilitando-lhe o acesso a pessoas,
documentos, informações e sistemas relevantes para o procedimento;
VIII - Enviar à Atricon os documentos e as informações de sua responsabilidade, observando
prazos, modelos e orientações do MMD-TC;
IX - Executar as demais ações de responsabilidade da Comissão previstas no Manual do MMD-
TC.
Art. 2º Constituir Comissão de Controle de Qualidade da Avaliação com base no MMD-TC,
integrada pelos seguintes membros: Carlos Tadeu Moreira Saldanha (coordenador) e Hugo
Alexandre Galindo.
Parágrafo único. Compete à Comissão de Controle de Qualidade:
I - Realizar o controle de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Avaliação do
Tribunal, com ênfase na documentação e nas evidências apresentadas como atendimento aos
critérios estabelecidos no MMD-TC;
II - Manter contato com a Comissão de Coordenação-Geral do MMD-TC, prestando-lhe as
informações que lhe forem solicitadas;
III - Realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis pelas
áreas, pelos produtos e pelas atividades avaliados;
IV - Adotar os modelos de papéis de trabalho e/ou sistemas informatizados e observar as
orientações expedidas pela Comissão de Coordenação-Geral do MMD-TC;
V - Participar dos treinamentos promovidos pela Atricon;
VI - Utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;
VII - Dar suporte à Comissão de Garantia da Qualidade;
VIII - Enviar à Atricon os documentos e as informações de sua responsabilidade, observando
prazos, modelos e orientações do MMD-TC;
IX - Executar as demais ações de responsabilidade da Comissão previstas no Manual do MMD-
TC.
Art. 3º Designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMD-TC:
I - MARIA PAULA MONTENEGRO DE AZEVEDO VON KOSTRISCH: Domínio A,
Domínio B (QATC 2, QATC 6 e QATC 7);
II - MAURI SIQUEIRA MONTESSI: Domínio B (QATC 3, QATC 4);
III - ORIVAM IBIAPINA DA SILVA: Domínio B (QATC 5); Domínio C, Domínio G.
Parágrafo único. Compete aos responsáveis pelos indicadores:
I - Observar os regulamentos, os padrões e as demais orientações da Atricon e o cronograma
definido pela Comissão de Avaliação;
II – Apresentar as evidências dos critérios dos indicadores, podendo comentar sobre o seu
atendimento ou não.
Art. 4º Assegura-se à Comissão de Avaliação e à Comissão de Controle de Qualidade autonomia
para a execução da atividade, bem como o acesso a pessoas, documentos, informações e
sistemas considerados relevantes para o cumprimento do objetivo.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO TADEU VALE DA SILVA
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